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RF/MIAM  Não se conhece de recurso extra 
.ordinario interposto ceie fundamento 
legal. 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que são par-

tes: como recorrente, Cia. Vale do Rio Doce S.A. 

e, corno recorrido, Domingos Dias. 

Julgando o recurso ordinário interposto por Domingos 

Dias da docis o de tia. 50/52 do Juiz de Direito da Comarca de 

Itaguaç'i, Estado do Espirito Santo, que acolhendo o inquerito ad 

miniatrativo requerido a. fia. 2/2 v. determinou a dispensa  do 

empregado Domingos Dias, o Conselho Regional do Trabalho da l 

ReCiao reformoti aquela sentença, pelos fundamentos constantes do 

ao6rd o de fia. 79/80. 

Não se conformando, porém, com a deoiaio do Conselho 

Regional do Trabalho, a Cia. Vale do Rio Doce, a fia. 811. u8que  

88, recorreu extraordinariamente para a extinta Cinara da justi-

ça do Trabalho, procurando fundamentar o seu recurso nas alíneas 

a e b, do art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Notificado o recorrido para, dentro do prazo legal,fa-

lar a6bre o recurso, deixou escoar o prazo, sem. apresentar con-

'tésta o. 

A Procuradoria Geral da justiça do Trabalho, -a Lia. 

91/96, opinou, preliminarmente, pelo iiio conhecimento ,-'do recur-

so, e, quanto ao mérito', pela confirmação da decisão recorrida. 

o relát6rio.  Isto posto, e, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso no  se 

enquadra rias alíneas' a e b, do art. 896, da Conaoli aQ ü das 

Leia do Trabalho.. 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho. 
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Por unanimidade de votos em rio tomar conhecimento do recurso, 

por falta de fundamento legal. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 3.9146. 

Geraldo Montedorito Bezerra de Menezes, 

Perolval God y ilha 

Baptieta Bittencourt 

Ptblieado no Di rio da Justiça emJ2/ / 

Presidente 

Relator 

Procurador 


